
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

LEI  Nº 6.042 , DE 16 DE MAIO  DE 2025

Autoria: Vereador João Henrique Dentinho

Dispõe sobre afixação de cartaz, em todas as

unidades  de  saúde  públicas  e  privadas  do

município de Taubaté, esclarecendo que aborto

é crime.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  As  unidades  hospitalares  públicas  e  privadas  situadas  no  município  de

Taubaté deverão afixar cartaz informativo em local visível com a mensagem de que aborto é

crime previsto no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, exceto nos

casos de gravidez resultante de estupro, risco à vida da mulher ou anencefalia do feto.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se unidades de saúde públicas e privadas

os seguintes locais:

I - hospitais;

II - unidades básicas de saúde;

III - unidades de pronto atendimento - UPAs.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 16 de maio de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 16 de maio de 2025.
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